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LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO 1971

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos
nacionais, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS

.........................................................................................................................................................

Seção IV
Das Armas Nacionais

Art. 7º As Armas Nacionais são as instituídas pelo Decreto nº 4, de 19 de novembro
de 1889 com a alteração feita pela Lei nº 5.443, de 28 de maio de 1968 (Anexo número 8).

Art. 8º A feitura das Armas Nacionais deve obedecer à proporção de 15
(quinze) de altura por 14 (quatorze) de largura e atender às seguintes disposições:
I - O escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco

estrelas de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro do Sul, com a bordadura do
campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em número igual ao das estrelas
existentes na Bandeira Nacional.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992.
II - O escudo ficará pousado numa estrela partida-gironada, de 10 (dez) peças de

sinopla e ouro, bordada de 2 (duas) tiras, a interior de goles e a exterior de ouro.
III - O todo brocante sobre uma espada, em pala, empunhada de ouro, guardas de

blau, salvo a parte do centro, que é de goles e contendo uma estrela de prata figurará sobre uma
coroa formada de um ramo de café frutificado, à destra, e de outro de fumo florido, à sinistra,
ambos da própria cor, atados de blau, ficando o conjunto sobre um resplendor de ouro, cujos
contornos formam uma estrela de 20 (vinte) pontas.

IV - Em listel de blau, brocante sobre os punhos da espada, inscrever-se-á, em ouro,
a legenda República Federativa do Brasil, no centro, e ainda as expressões "15 de Novembro",
na extremidade destra, e as expressões "de 1899", na sinistra.

Seção V
Do Selo Nacional

Art. 9º O Selo Nacional será constituído, de conformidade com o Anexo número 9,
por um círculo representando uma esfera celeste, igual ao que se acha no centro da Bandeira
Nacional, tendo em volta as palavras República Federativa do Brasil. Para a feitura do Selo
Nacional observar-se-á o seguinte:
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

.........................................................................................................................................................
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Art 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a de nº
5.389, de 22 de fevereiro de 1968, a de nº 5.443, de 28 de maio de 1968, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 1 de setembro de 1971; 150º da Independência e 83º da República.
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DECRETO Nº 4, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1889

Estabelece os distinctivos da bandeira e das armas nacionaes,
e dos sellos e sinetes da Republica.

O Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Considerando que as côres da nossa antiga bandeira recordam as luctas e as victorias
gloriosas do exercito e da armada na defesa da patria;

Considerando, pois, que essa côres, independentemente da forma de governo,
symbolisam a perpetuidade e integridade da patria entre as outras nações;

Decreta:

Art. 1º A bandeira adoptada pela Republica mantem a tradição das antigas côres
nacionaes - verde e amarella - do seguinte modo: um losango amarello em campo verde, tendo
no meio a esphera celeste azul, atravessada por uma zona branca, em sentido obliquo e
descendente da esquerda para a direita, com a legenda - Ordem e Progresso - e ponteada por
vinte e uma estrellas, entre as quaes as da constellação do Cruzeiro, dispostas na sua situação
atronomica, quanto a distancia e ao tamanho relativos, representando os vinte Estados da
Republica e o Municipio Neutro; tudo segundo o modelo debuxado no annexo n. 1.

Art. 2º As armas nacionaes serão as que se figuram na estampa annexa n. 2.

Art. 3º Para os sellos e sinetes da Republica servirá de symbolo a esphera celeste,
qual se debuxa no centro da bandeira, tendo em volta as palavras - Republica dos Estados Unidos
do Brazil.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 19 de novembro de 1889, 1º da Republica.

Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisorio.- Q.
Bocayuva.- Aristides da Silveira Lobo.- Ruy Barbosa.- M. Ferraz de Campos Salles.- Benjamim
Constant Botelho de Magalhães.- Eduardo Wandenkolk.
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LEI Nº 5.443, DE 28 DE MAIO DE 1968
(Revogada pela Lei nº 5.700, de 1º de setembro 1971)

Dispõe sôbre a forma e a apresentação dos Símbolos
Nacionais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art 1º São símbolos nacionais, nos termos da Constituição do Brasil:
a) a Bandeira Nacional;
b) o Hino Nacional.
Parágrafo único. São também símbolos nacionais, na forma da Lei que os instituiu:
a) as Armas Nacionais;
b) o Selo Nacional.

CAPÍTULO II
DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS

Seção I
Dos Símbolos em Geral

Art 2º Consideram-se padrões dos símbolos nacionais os modelos compostos de
conformidade com as especificações e regras básicas estabelecidas na presente Lei.
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